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N. I. - DSFIBTANEMTO DE POLICIA PEDEBJIl 

Proposta para nova redação da Portaria 11—B de 6 de fevereiro de 1970 

Artigo Ifi - A divulgação de livros e periódicos no Territó 
rio Nacional fica sujeito à verificação privia 
da existência de matézria ofensiva à moral e 
aos bons costumes. 

Artigo — Compete ao D.P.P. proceder ao exame dos perió
dicos, para o fim do artigo anterior. 

Paragrafo Único — Para o mm^rimento dessa atribuição, poderá o 
. _ D.P.P. bai3c«r Portaria, regulando a maneira de 

sua execução. n 

' 

Artigo 3^ — Ao Ministério da Justiça eaberá proceder ao exa 
me da livros, para o fim do artigo primeiro. 

I / ^ Artigo/ 4y — O B.P.F. poderá descentralizar, ãs suas Delega 
cias Regionais, o exame de que trata o artigo 
segundo. 

J 
Astlgolio - O autor, editor, distribuidor ou responsável, 

não divulgará a publicação enquanto a autorida 
de competente não a houver liberada. 

Artigo L^# - O autor, editor, distribuidor ou responsável , 
antes da divulgação do livro ou periódico «apre 
sentara ao da Justiça ou D.P.F. ,con 
forme se tratar de livro ou periódico,3 (três) 
cópias autênticas dos originais dos livros ou 
3 itrês) exemplares da yublioagãok» f 
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Artigo 7® - O exame por peurfce dêete-M&a&etária e^o D.P.P., 
será concluido através de despacho, do qual se 
dará conhecimento ao interessado no prazo de 
30 (trinta) dias para livros e 5 (cinco) dias 
para periódicos, a contar da apresentação dos 
originais ou exemplares, contra recibo, no pig. 
tocolo da repartição competente. 

l í l '  .  ,  ̂ '  

Parágrafo "A&loo - O Mdsá,»tárlív-4«:-Justiça, no exame de livros,po 
dera utilizar a colaboração de pessoas estra
nhas a seus quadros, desde qie moral, e intelec
tualmente habilitadas reeilizá-lo^. 

4 
Artigo 8* - Se o D.P.F.| verificar a existência de matéria 

ofensiva a moral e aos bons costumes,sustará a 
distribuição do periódico, comunicando de ime
diato, o teor de seu despacho, acompanhado do 
exemplar, ao Ministro da Justiça,para apwfsiyao-, 
e, se for o caso, aplicação do ^e^viato no 4rt, 
3® do Decreto Lei 1077 de 25 de janeiro de 1970, 

Parágrafo Único — Se o exame concluir pela inexistência de maté
ria contrária a moral e aos bons costumes,a dl 
vulgação da publicação será liberada. 

Artigo 9® - As prescrições constantes desta Portaria aplj^ 
Cam-se aos livros e periódicos que, publicados 
no estrangeiro se destinam a venda ou distri
buição no Brasil. 

Peurágrafo Único - A apresentação dos livros e periódicos proveni 
entes do exterior far-se-á, respectivamente ao 

% j Jfeni^terio da Justiça e D.P.P. por intermédio 
dos importadores. 
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Artigo 10® - Os editores, distribuidores, importadores ou 
responsáveis pela divulgação de livros ou pe
riódicos poderão requerer em petição devida
mente fundamentada e instruida, ao 

. da Justiça ou ao Diretor Geral do Departamen
to de Polícia Federal, conforme se tratar de 
livro ou periódico, dispensa da verificação 
prévia a que se refere esta Portaria» 

/l/j _ _ Jjí 

JíCí^. ' ^5 

Artigo 1^2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contra 
rio. 
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PORTARIA N2 

Art. 15. A divulgação de livros e periódicos no Ter

ritório Nacional fica sujeita à verificação prévia da exis

tência de matéria ofensiva à moral e aos bons costumes. 

Art. 29. Compete ao Gabinete do Ministro da Justiça | 

proceder ao exame de livros, para o fim do artigo anterior. | 

Art. 32. Compete ao Departamento de Policia Federal | 

proceder ao exame de periódicos, para o fim do ártico aaate»- j 
1 -jaioi II '1 .  ; 

Parágrafo único. Para o exercício dessa atribuição, | 

o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal poderá 

expedir portarias, regulando a maneira de sua execução. 

Art. 49. O autor, editor, distribuidor ou responsá

vel não divulgará a publicação enquanto a autoridade compe

tente não a houver liberado. j 

í 

Art. 5-. O autor, editor, distribuidor ou responsá- , 

vel, antes da divulgação do livro ou perodico, apresentará | 

à autoridade competente três (3) exemplares já impressos ou ! 

três cópias autênticas dos originais, se se tratar de livro,| 

ott três (3) exemplares já impressos , se se tratar de perió- j 

dico. 

Art. 62. O exame, por parte do Gabinete do Ministro 

da Justiça ou do Departamento de Polícia Federal será conslui^ 

do através de despach»; do qual se dará conhecimento ao interes

sado no prazo de trinta (30) dias para livros e cinco (5) dias 

para periódicos, a contar da apresentação dos originais ou 

exemplares, contra recibo, no protocolo da repaetição compe- | 

tente. 

Art. 7-. Se o Gabinete do Ministro verificar a exis

tência de matéria ofensiva a moral e aos bons costumes, swksK 

submetera o teor do seu pnrmrar_ acompanhado de exemplar do 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

CONSULTORIA JURÍDICA 
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Proc. n ../19.. 

livro ou cópia do respectivo original, ao Ministro de Estado 

da Justiça, para o fim previsto no artigo 32 do Decreto-lei 

n2 1.077,  de 26 de janeiro de 1970.  

Parágrafo 12. Se o exame concluir pela inexistência 

de matéria contrária a moral e aos bons costumes, a divulgaçãc 

do livro será liberada por Chefe do Gabinete do 

Ministro. 

Parágrafo 22. O Gabinete do Ministro, no exame de 

livros, poderá utilizar a colaboração de pessoas estranhas 

aos seus quadros, desde que moral e intelectualmente habili

tadas a realizá-lo. 

Art. 82. Se o Departamento de Polícia Federal verifi

car a existência de matéria ofensiva à moral e aos bons costumes, 

sustará a distribuição do periódico, comunicando, de imediato, 

o teor de seu despacho, acomapnhado do exemplar da publicação, 

ao Ministro de Estado da Justiça, para ratificação e aplicação 

do disposto no artigo 3- do Decreto-lei n2 1.077, de 26 de ja-j 

neiro de 1970. j 

Parágrafo único. Se o exame concluir pela inexistên- | 

cia de matéria contrária à moral e aos bons costumes, a divul-j 

gação do periódico será liberada. i 

Art. 9-. As prescrições constantes desta Portaria j 

aplicam-se aos livros e periódicos que, publicados no estran- | 
I 

geiro, se destinem a venda ou distribuição no Brasil. j 

Parágrafo único. A apresentação dos livros e periódicas 

provenientes do Exterior far-se-á, ^respectivamente, ao Gabine

te do Ministro da Justiça e ao Departamento da Polícia Federal, 

por intermédio dos respectivos importadores. j 

Art. 102. Os editores, distribuidores, importadores 

ou responsáveis pela divulgação de livros ou periódicos pode

rão requerer, em petição devidamente fundamentada e instruida, 

ao Chefe do 5 Gabinete do Ministro da Justiça ou ao Diretor 

Geral do Departamento de Polícia Federal, conforme se tratar 
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de livro ou periodico, dispensa da verificação prévfa a que 

se refere esta Portaria. 

Art. 11. Estão isentas da verificação prévia de que 

trata esta Portaria os livros e periódicos de caráter estri

tamente filosófico, científico, técnico ou didático, bem como 

os que não versarem temas referentes ao sexo, moralidade pú

blica e bons costumes. 

l^iArt. 12. Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

I 
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BRASÍLIA, DF. — Sm de f  evereiro 1971 

PORTARIA 1T2 

O IIR1]' 'OR G T-íAL do T)3 ; :^rtamonto de "olíoia Feieral,  
us^n-lo 4a competência que lhe outorga o artigo 3^, na 
ráp?afo único, ia Portaria nc do Minir,t4rio aã 
Justiça, e de acordo com o ar t i  .jo 2c do decreto-lei 
ns 1.077, ie 26 de janeiro de 1970, R^^SOLTi: 

Art.  19 -  Para efeito 'o sxame ^révio das nutlic cões a que a-
lude a Portr-aria Ministerial nc . . . . ,  os oeriólicos re 
ceberao a se zuinte classificação: 

Cate.3^ria "I" 
'^ate.^oria "L" 
Categoria "D" 
Categoria 
Categoria "F" 

Isento de exame nrévio; 
Livre; 
Des íconselháve'  nara menorms -le 16 anos; 
Desaconselhável inra menores ^e 11 anos; 
S-roihirlo oarn menorms -^e l8 anos. 

Art.  25 ;j  V0 
às qu 
'Ubli  

nas,  

I  
II 

III 
IV 
7 
VI 
"II 
^/ 'III 
IX 

X 
XI 
{II 
XIII 
XIV 
XV 

dado às oublic çoes -leriódicas, i lustral^s ou não, 
ais tenham acesso menores de 18 anos de idade, a 
cação le matéria com a exteriorização -le atos, c_e 
fotos ou textos sobre: ~~ 

-  violência extrema, sangrenta ou psicoló d ca; 
-  crimos, com circunstâncias ou oormenores ca

iares de serem imitados; 
-  manifest çao erótica ou sexual; 
-  adultério; 
-  jrostituiçao; 
-  amor l ivre e ma« solteira; 
-  sedução; 
-  traiçao; 
-  justificativa de mau comoortamento,inconfor

mismo ou rebeldia; 
-  mentira,  como formula la êxito na vida; 
-  chantagem, raoto, furto e delinquência.;  
-  humorismo .ncante; 
-  nu artístico; 
-  abalo le convicções nor^^is; 
-  iremissas inadequadas ou adversas à ética ou 

à realidade brasileira.  

Art.  3® As iublicaçõ-3s leri^di c  ̂ s,  i lustridas ou não, desti-
nalas^a comunicaçC^ora um ^úblico adulto e que con
tenham matéria correlacionada com as dos i tens refe^ 
r  dos no artigo anterior,  sarao classificadas na Cat_e 
.goria "F" e só poderão ser distribui das aos oostos de 
venda, ou encaminhadas aos seus assinantes, embaladas 
em material opaco, resistente e hermeticamente fechado. 

§ 12 _ Uma face do invólucro deverá conter; 

a) -  o logotipo da publicaçao e o numero ' lo exemolar; 
b) -  o número do re^gistro 'O t í tulo fia publicação no 

SCDP, do le artamento de Polícii  Federal;  
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c) a data da public çao, o país de orit^em e o nome da 
editora com o sau resoectivo endereço e,  se for o 
caso, também o nome e o endereço da firma imiorta,  
dor a;  

d) o preço do exemplar; 
e) e 08 seguintes dizeres, em caracteres maiúsculos, 

t i  IO cor 10 36 pontos, em destaque: 

PROIBIDA A T3NDA A DE 18 A^OS TF. IDADE 

§ 22 -  -  Nao serão nermitidas quaisquer oublicaçoes que con
tenham matéria porno^áfica, l ibidinosa, obscena, sa-
domasoquista ou que, de alguma forma, atentem contra 
a moral,  os costumes, a segurança nacional e a ordem 
política e social.  

Art.  4® -  A venda ao público dos exem lares de que trata o ar
tigo anterior) poderá ser feita em l ivrarias,  estabe
lecimentos especializados, bancas -^e jornais ou por 
meio de assinaturas. 

Parágrafo único -  As assinaturas só loderão ser concedidas às 
oessôas maiores de idade. 

Aft.  5® -  Os adultos que, de qualquer modo, facilitarem o ace^ 
so de menores às publicações aludidas no artigo 3®des 
ta Portaria,  serão orocessados na forma da lei .  

Art.  6® -  As DUbli cações periódicas, i lustradas não, que cm 
tenham matéria destinada "a ae- comunica:ç^om um públi
co menor de.idade e que, oor algum meio, exteriorizem 
exemolos de; 

"TC. a) -  aventura emocional; 
b) -  banditismo; 
c) -  entretenimento baseado na violência; 
d) -  imagens teratomórficasj 

a) -  aventura amorosa; 
b) -  estórias policiais,  de mistério, espionagens ou 

de terror; 
c) -  fatos com circunstâncias criminógenas: 
1) -  eoisóiios ie guerra; 
e) -  crueldade; 
f)  -  violência recusável e 
g) -  humorismo irreverente, ,  . .  \ ys v 

só poáerfíOk' ser distribuídas 4os nostos de venda ou en_ 
caminhadas aos seus assinantes quando contiverem, na 
capa, am caracteres nítidos, maiúsculos n destacados, 
os s3?uintes dizeres:  

D-jSAGGNSiüLITAVSL ^42A I-^rOR^S Ij .  MOS DE IDAD3j&v 

D=]SAr;0NS3LEA.n:L P&RA m 16 A:'OS p:? IDADT^. 

Art. 72 -  Os periódicos noticiosos, i lustrados ou nao, ooderao 
ser enquadrados como LIVRES (Categori '  "L"),  desde que 
nao versem matéria referida nos arti '^os 2®, 3® e 60,fi
cando ,  "oorém, sujeitos ao exame orevio de conteúdo. 
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Art.  82 -  As oublicaçoes infantis,  as esoecializadas e as ou
tros tipos, que requererem e obtiverem a disoensa do ©-
xâ^^révio a que alude o artigo 15 desta Portaria,  serão 
classificadas na Categoria I, indicativa da isenção. 

Art.  9° -  Os editores, importaiores ou responsáveis ^elas pubH 
cações de que trata esta Portaria ficam obrigados a: 

l)  em relação aos periódicos ainda nao registrados: 

a) -  requerer o registro do t í tulo 'lo nerióiico e res_ 
pectiva classificação, ao Serviço de Censurm de T)^ 
versões Públicas, do "DeT:rtamento de ^olícia Fede
ral;  

b) -  %emeter ao Serviço de Censura de Diversões Públi -
c s,  com a antecedência nunca inferior a 5( cinco) 
dias,  3 (três) exemplares de cada oublicacao; 

c) -  aguardar,  antes da resoectiva distribuição, a cori 
cessão do registro ou a decisão pertinente. 

11) -  em relação aos periódicos já registrados: 

a) -  requerer ao SCDP, dentro do iraao de trinta dias, 
contado da Aata de vigência deste ato, a classifi
cação do registro corresoondente; 

b) -  remeter,  junto com o requerimento, três exemplares 
de cada publicação. 

Parágrafo único. -  O reouerimento solicitando o r^g^stro lo t í
tulo da publicaçao ou a sua classificaçao, conforme 
o caso, dirigido ao Chefe do Serviço de Censura de 
Diversões Publicas do Departamento de ^olícia Fede -
ral,  deverá ser assinado oelo I i l , i . i i t j i i | i  responsável 
la firma editora ou importadora, conforme modelo a -
nexo. 

Art.  10 -  A->ós a concessão do registro do t í tulo do periódico ou 
a^ós sua classifi  caçao, segun ""o se tratar do caso ore-
visto no itera I ou no item II do artigo anterior,  os 
exemplares subsequentes só ooderão ser distribuídos aos 
postos de venda e aos assinantes com a indicação do re
gistro e da classificação exoressam^nte indicada nelo 
Serviço de Censura de Diversões ^úblicas. 

Art.  11 -  Os editores, importadores ou responsáveis oelos perió
dicos já registrados e classificados nas categorias . .  
"L" (l ivre),  "1" (desaconselhável para menores de 14 

anos idade),  "E" (T)es:iConseLhá-^-el para menores de 
16 ,anos de idade) e "P" (Proibido nara menores de 
18 anos de idade),  ficam obrigados a remeter ao SCDP, 
do " ')3partarnsnto de Polícia Federal,  3 (três) exem -
olares de cada nôvo número, para exame permanente de 
conteúdo. 

^ le _ A remessa de que trata o iresente artigo será fei4a 
com uma antecedência raíniu^-! de 5 dias da data orevi^s 
ta paj o início da distribuição do exemolar.  

S 2o O SCDP terá o prazo de 5 (cinco) l ias oara o exame 
do exemplar,  a co i tar da d?ta da a^resent- cão do mes
mo, contra recibo, no oro ocolo central do De . irta -
mento de Polícia Federal.  

§ 30 _ Vencido o prazo estabelecido no parágrafo anterior 
sem qualquer manifestação do SCDP, a -divulgação da 
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publicaçao ter-se-á como l iberada. 

§ 4c -  39 -iurante o -razo de exame o SCIP concluir pela exis
tência de matéria contrária às Tresentes--disposições ,  
prooorá, de imediato, ao "Diretor da ' -olícia Federal de 
Sejurança, a sustaçao da distribuição do oerióiico,sem 
prejuizo das demais providências a sersm sugeridas. 

Art .  12 -  Os edi tores,  importadores ou responsáveis  nelos . . . .  
.  -  periódicos classif icados na Categoria "T'^^ f"!  

la_i>*j] ic!e--~rróv' ic>- • remeterão semestralmente,  a  contar  da 
data da exoediçao do cert i f icado ' le  registro,  dois  exem
plares ao SCDP, para exame periódico -^e conteúdo,  sem 
orejuizo da distr ibuição normal.  

Pará.^rafo único.  Verif icada a infr ingência ' le  qualquer dis^o-
i t ivo legal  ou regulamentar ,  o SCD? tomará as  Providên

cias indicadas no parágrafo ic do ar t igo anterior .  

Art .  13 -  A verif icação prévia de periódico f^r-se-á om exemolar  
já  imoresso o com todas as caracterís t icas 1e ublica -
ção a  ser  exposta à  venda oúblioa.  

Art .  14 -  Compete ao Sorviço de Censura de Diversões Públicos,  
oor interméüo do seu Qhefe:  

i )  -  cumprir  e  fazer  cumprir  o que •et  r i i i ina esta  "Cor
tar ia;  

I l j )  -  Conceder registro aos t í tulos das publicações po-
r ió l iças,  determinando as respectivas categorias,  
deoois  le  ouvi  1o o Diretor  da Polícia ^^de^nl  ' le  
Segurança.  

I II)-  manter  atual izado o cadastro de todos o'^ '  t í tulos 
d-is  publicaoões oeriódicas e  nsoectivas catego
r ias ,  na forma deste ato,  bem como de seus et i to-
ros e imiorta^ores;  

IV)-  determinar o exame dos exsmnlar-s  r^cebi^os,  obser
vados os prazos corremon-ientes,  o tomar as  ^rovi-
de cias adequadas: 

V)- Conceder as  isançoas de ex.me "révio ue foren au
torizadas ••elo Diretor  da ^olícia Fe^er 1  de Sn^u-
rança; 

Yl)-  Designar corrissoes es  scítís -'o Cursor s  ara tare
fas especif íc  s  de censura e  descentral izar  os ser
viços,  qu n 1 o  r .3 c ircunstanciar:  o convenienci-s  ad-
ministrat ivas assim o exigirem 'ermit irem. 

Art .  15 -  Cs í  l i tor- íG e  in ort- .dores o lo/  xo reiuerer  ao Dire-tor  
da ol ícia F'!dor ' l  le  :ur  n  ça,  'or  intermédio 3CDP, 
a  exclusão de suas publicações do exame revi  o d-  me tr^ 
ta  este ato,  des le  que não v -rsem nat  ; r ia  a ^ue re refe-
r -  "c rr  t i  gos ^ ,  3^'  e  6^,  9 d  v i n  'Pejuizo do registro do 
t í tulo resicct ivo e do exame a cue alu 1 e  o ar- igo 12 des
ta  - ' 'or tar ia .  

5 1- - Os r '3ou3rini  ••.os deverão ser ber,  fund--a3;ínt-i''os e instrui-
Tos com 3 ( t rês)  exemplaras dos úl t i  os 5(  cinco) •aúme^-os 
da ublicaçao. 

§ 2e -  la  decisão caberá recurso para -  Diretor  Ger^l  do Da^^r-
tam/nto de Polícia Federal .  

i r t ,  16 -  ;ualquer infração ao disposto nesta Portarin,  inclusive 
pelos distr ibuidores e vendedores das 'ublic-çoos,  será 
punida com as  penalidades ca;>i  tul  ^das no ?r t .  5® do De -
creto lei  nO 1,07.7í ^6 de janairo de 1970, sem prejuí
zo da responsabil idade criminal  corres ••on-lente,  

•urt .  17 -  lata 'or tar ia  antrará_em vigor na dat" .  d mu a  ^ublic  ^ão,  
revogadas as  disposições e~> contrário 


